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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 003/2026

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA
EFETIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lamim/MG , no uso de suas atribuições
legais, e considerando o requerimento apresentado pela servidora, por
motivos de ordem pessoal,
RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a pedido, por motivos de ordem pessoal,
a servidora Dábila Ketlim Lopes, ocupante do cargo efetivo de Agente
Administrativo, nos termos do art. 42, parágrafo único, do Estatuto
dos Servidores do Município de Lamim/MG.
Art. 2º A exoneração de que trata esta Portaria terá efeitos a partir de
30/01/2026, devendo a servidora proceder à entrega de bens,
documentos e responsabilidades eventualmente sob sua guarda,
conforme normas internas.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 30 de janeiro de 2026.

Lamim, 02 de fevereiro de 2026.

WALDINEY DE SOUZA CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 004/2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DO CARGO DE
CHEFE DE ALMOXARIFADO.

O Prefeito Municipal de Lamim – MG, no uso de suas atribuições e
permissões legais, conferidas pelo inciso IX do artigo 87 Lei Orgânica
Municipal, e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação

e exoneração do chefe de transporte;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. Aender Luiz de Jesus Silva para o cargo de chefe
de almoxarifado.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lamim, 02 de fevereiro de 2026.

WALDINEY DE SOUZA CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto Municipal nº 11 de 2021. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados
impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela
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ser consultadas através do QR Code ao lado.
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